
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

CHAVE DE ACESSO

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / CPF

1 - SAÍDA
0 - ENTRADA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

DANFAE
DOCUMENTO AUXILIAR

DE NOTA FISCAL
AVULSA ELETRÔNICA

15.755.74-1 53.083.776/0001-89

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 233250375168791

3325 0942 4986 7500 0152 5589 0010 5927 3114 0803 0826

FOLHA 1 / 1
SÉRIE: 890

1
Nº 000010592731

53.083.776 DOUGLAS MANOEL DE PAULA MENDES

RUA IBRAHIM FLOR, 19 - BANGU

Rio de Janeiro - RJ

CEP: 21862-000 FONE:

EMITENTE DECLARA-SE MEI

DESTINATÁRIO / REMETENTE

HORA ENTRADA / SAÍDA

ENDEREÇO

DATA EMISSÃO

CEP

MUNICÍPIO UFFONE / FAX

CNPJ / CPF

DATA ENTRADA / SAÍDA

NOME / RAZÃO SOCIAL

BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

BAIRRO / DISTRITO

CALCULO DO IMPOSTO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO SEGURO DESCONTO

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
UF CNPJ / CPFNOME / RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEICULOFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT

VALOR DO FRETE

INSCRIÇÃO ESTADUALUFMUNICÍPIOENDEREÇO

ESPÉCIE NUMERAÇÃOQUANTIDADE PESO BRUTOMARCA PESO LIQUIDO

RJ

Campo Grande

Rio de Janeiro 11:0086204916

30-09-2025

30-09-2025

Estrada do Pre, 1129

Unicolor Tintas LTDA

23015-260

02.287.193/0001-39

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 185,80R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 185,80R$ 0,00R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00

9-SEM FRETE

R$ 0,00

NF-e

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
Nº 000010592731

SÉRIE: 890

RECEBEMOS DE 53.083.776 DOUGLAS MANOEL DE PAULA MENDES OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.

CÓD. PROD.  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS  NCM/SH  CST CFOP UNID  QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR  TOTAL Cálculo
VALOR

 IPI  ICMS %  IPI % ICMS
BASE ALIQUOTA

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

01 92,9000CX 239241000 185,80102 0,00Copo descartável 200ml 5102 0,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

NFA-e emitida por MEI. Caso o destinatário seja
contribuinte do ICMS, é obrigatória a emissão de NF-e
de entrada (art. 35, § 5º, do Anexo I do Livro VI do
RICMS).


